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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

OFíCIO-CIRCULAR N° 24/2014

REI'. I'ROC. CGJES N° 20 14002X61!J8

o Exmo. SI'. Desembargmlor Corregedor-Gcral da Justiça do Estado do Espirito

Santo. no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO ser a Corregedoria-Geral da Justiça Órgão de liscalização.

disciplina e orientação administrativa eom.iurisdição cm todo o Estado. conformc ar!.

35 da Lci Complemcntar Estadual n° 234/02.

CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNJ n" I XXde 28 de ICreveiro

de 20 J 4. oportunidade na qual alterou os termos da Resolução CNJ n" 77 dc 26 de

maio de 200!J. que trata acerca da inspeção nos estabelccimentos e entidades de

atendimento ao adolescente e sobre a implantação do cadastro nacional de

adolescentes - CNACI..

RESOLVE:

DAR CI ÊNCIA a todos os magistrados das Varas ela lntancia e da Juventude

com competêneia para matéria refcrente à exccuçiio das medidas soeioeducativas

sobre os mloleseentes em conllito eom a lei acerca das alterações ?roljj~Qas pela

Resolução CNJ n" IXXI I4. eOnlÚrlllCcópia U1H:xaao presente oficio. >l;~..~
.-

DETERMINAR que. no prazo de 20 (vinte) dias. os melKionados magistrados

eadastrem todos os ndoksccntes naquelas condições específieas no sistema CNACL

do CNJ e encaminhem a csta Corregedoria planejamento de inspeção bimestral
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

refercnte ao ano de 2014, bcm como informcm acerca das guias de execução nos

moldes determinados pelo artigo 2°. incisos [ ao VI da Resolução CNJ n° 165/12.

Publique-se. Cumpra-se.

Vitória-ES. 08 de abril dc 2014.

DE&CARLDsG MI~NONE
Corregedor-Geral da Justiça
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